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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 32......................................................... 

 § 7º Será admitida a matrícula da criança de cinco anos 

de idade no primeiro ano do ensino fundamental, desde que comprovada sua 

prontidão para o adequado desenvolvimento dos estudos, mediante avaliação 

realizada pela escola, nos termos da regulamentação estabelecida pelos 

sistemas de ensino.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A idade mínima para ingresso no primeiro ano do ensino 

fundamental tem sido objeto de intensa polêmica. A Câmara de Educação 

Básica do Conselho Nacional de Educação, em suas Resoluções nº 6 e nº 7, 

de 2010, estabeleceu, como critério-limite para acesso à matrícula, que a 

criança complete seis anos de idade até o dia 31 de março. Esta data não 

coincide com a prática observada em muitos sistemas de ensino. 

Por outro lado, por meio de ações judiciais, muitas 

famílias têm obtido êxito em matricular suas crianças de cinco anos de idade 

no ensino fundamental. 

A presente proposição tem por objetivo encerrar a 

polêmica, estabelecendo norma, na lei de diretrizes e bases de educação 

nacional, que assegure o direito da família em dar prosseguimento à 

escolarização da criança de acordo com seu potencial, e que afirme a 

competência inafastável dos sistemas de ensino para avaliar as efetivas 

condições da criança para fazer face a esse adiantamento do processo 

educacional formal. 
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Estou convencido de que a relevância da matéria haverá 

de assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.  

 

                     Sala das Sessões, em 14 de junho de 2012  

 

 

 

Deputado ROMERO RODRIGUES  

           PSDB/PB 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
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IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana 

e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal 

nos currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da 

formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 

ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 

quaisquer formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 20 DE OUTUBRO DE 2010 
 

Define   Diretrizes   Operacionais   para   a 

matrícula   no   Ensino   Fundamental   e   na 

Educação Infantil  

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do 

artigo 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de 25 de novembro de 1995, bem como no § 1º do artigo 8º, no § 1º do artigo 9º e no artigo 90 

da Lei  nº  9.394,  de 20 de dezembro de 1996,  nos  Pareceres  CNE/CEB nº  20/2009 e nº 

22/2009,  nas Resoluções CNE/CEB nº  5/2009 e nº  1/2010,  e com fundamento no Parecer 

CNE/CEB nº 12/2010, homologado por despacho do Senhor Ministro da Educação, publicado 

no DOU de 18 de outubro de 2010, resolve: 

 

Art. 1º Os entes federados, as escolas e as famílias devem garantir o atendimento 

do direito   público   subjetivo   das   crianças   com  6   (seis)   anos   de   idade,  

matriculando-as   e mantendo-as em escolas de Ensino Fundamental, nos termos da Lei nº 

11.274/2006. 

 

Art. 2º Para o ingresso na Pré-Escola, a criança deverá ter idade de 4 (quatro) anos 

completos até o dia 31 de março do ano que ocorrer a matrícula.  

 

Art. 3º Para o ingresso no primeiro ano do Ensino Fundamental, a criança deverá 

ter idade de 6 (seis) anos completos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula. 

 

Art. 4º As crianças que completarem 6 (seis) anos de idade após a data definida no 

artigo 3º deverão ser matriculadas na Pré-Escola. 

 

Art.  5º  Os sistemas de ensino definirão providências complementares para o 

Ensino Fundamental   de   8   (oito)   anos   e/ou   de   9   (nove)   anos,   conforme   definido   

nos   Pareceres CEB/CNE nº 18/2005, nº 5/2007 e nº 7/2007, e na Lei nº 11.274/2006, 

devendo, a partir do ano de 2011,  matricular  as crianças,  para o  ingresso no primeiro ano,  

somente no Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.  

§ 1º  As escolas de Ensino Fundamental  e seus  respectivos sistemas de ensino 

que matricularam crianças, para ingressarem no primeiro ano, e que completaram 6 (seis) 

anos de idade após o dia 31 de março, devem, em caráter excepcional, dar prosseguimento ao 

percurso educacional dessas crianças, adotando medidas especiais de acompanhamento e 

avaliação do seu desenvolvimento global. 

§ 2º  Os sistemas de ensino poderão,  em caráter  excepcional,  no ano de 2011,  

dar prosseguimento para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos às crianças de 5 (cinco) anos 

de idade, independentemente do mês do seu aniversário de 6 (seis) anos, que no seu percurso 

educacional estiveram matriculadas e frequentaram, até o final de 2010, por 2 (dois) anos ou 

mais a Pré-Escola. 

§ 3º Esta excepcionalidade deverá ser regulamentada pelos Conselhos de 

Educação dos  Estados,   dos  Municípios   e   do   Distrito   Federal,   garantindo   medidas   

especiais   de acompanhamento e avaliação do desenvolvimento global  da criança para 

decisão  sobre a pertinência do acesso ao início do 1º ano do Ensino Fundamental. 

 

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor  na data de  sua publicação,   revogadas  

as disposições em contrário. 

 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 14 DE DEZEMBRODE 2010 
 

Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 

de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º  do art.  9º  da Lei  nº  4.024/61,  com a 

redação dada pela Lei nº 9.131/95, no art. 32 da Lei nº 9.394/96, na Lei nº 11.274/2006, e com 

fundamento no Parecer CNE/CEB nº 11/2010, homologado por Despacho do Senhor Ministro 

de Estado da Educação, publicado no DOU de 9 de dezembro de 2010, resolve: 
 

Art. 1º A presente Resolução fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Fundamental de 9 (nove) anos a serem observadas na organização curricular dos 

sistemas de ensino e de suas unidades escolares. 
 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 

(nove) anos articulam-se com as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 

Básica (Parecer  CNE/CEB  nº   7/2010   e  Resolução  CNE/CEB  nº   4/2010)   e   reúnem  

princípios, fundamentos e procedimentos definidos pelo Conselho Nacional de Educação, 

para orientar as políticas públicas educacionais e a elaboração, implementação e avaliação das 

orientações curriculares   nacionais,   das   propostas   curriculares   dos   Estados,   do  

Distrito   Federal,   dos Municípios, e dos projetos político-pedagógicos das escolas. 

Parágrafo   único.   Estas   Diretrizes   Curriculares   Nacionais   aplicam-se   a   

todas   as modalidades do Ensino Fundamental  previstas  na Lei  de Diretrizes  e Bases  da 

Educação Nacional,  bem como à Educação do Campo,  à Educação Escolar   Indígena e à 

Educação Escolar Quilombola. 
 

FUNDAMENTOS 
 

Art. 3º O Ensino Fundamental se traduz como um direito público subjetivo de 

cada um e como dever do Estado e da família na sua oferta a todos. 
 

Art. 4º É dever do Estado garantir a oferta do Ensino Fundamental público, 

gratuito e de qualidade, sem requisito de seleção. 

Parágrafo único. As escolas que ministram esse ensino deverão trabalhar 

considerando essa etapa da educação como aquela capaz de assegurar a cada um e a  todos o 

acesso ao conhecimento e aos elementos da cultura imprescindíveis para o seu 

desenvolvimento pessoal e   para   a   vida   em   sociedade,   assim   como   os   benefícios   

de   uma   formação   comum, independentemente da grande diversidade da população escolar 

e das demandas sociais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


